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JuiznegaHC a chimpanzﬁ reclusa em zoologico na
Bahia

22/09/2005

O juiz Edmundo L Ucio, da 92 Vara Crimina de Salvador, negou liminar em Habeas Corpus que pedia a transferéncia da
chimpanzé chamada Suica, que vive em uma jaula no zool dgico de Salvador, para uma reserva ecolégica localizadaem
Sorocaba, interior de Sao Paulo.

O juiz também solicitou a Secretaria de Meio Ambiente, responsavel pelo animal, informagtes sobre as condi¢des de vida
no zooldgico. A Secretariatem até a segunda-feira (26/9) para atender a determinacdo. As informacfes sdo do site Espaco
Vital.

O promotor Heron José Santana, da Promotoria de Meio Ambiente na Bahia, entrou com o pedido de Habeas Corpus ha
segunda-feira (19/9). Santana argumentou que os chimpanzés sdo parentes proximos do homem, com 99,6% de genes
humanos: “A ciénciaja provou que os chipanzés tém capacidade de raciocinio tal qual 0 homem, portanto, trata-se de uma
pessoa que ndo pode permanecer enjaulada’.

O macho do casal de chimpanzés do zool 6gico de Salvador morreu de cancer causado, segundo o promotor, pela

depressdo. “A fémea também esta sofrendo psicol ogicamente pela sua condicdo de prisioneira e € por i1Sso que precisamos
liberta-la”, disse o promotor.

Segundo a peticéo do Habeas Corpus, Suiga estd sem contato com outros primatas desde a morte de seu companheiro, ha
alguns meses, em decorréncia de um cancer. A Unica chimpanzé do zool égico de Salvador ocupa uma jaula de 74 metros

guadrados, onde vive desde 2001, quando veio para Salvador, doada por um criador sui¢o que morava no Parand. No
chamado santuario, em Sorocaba, para onde € requerida a remocédo do animal, existem outros 35 chimpanzés.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2005-set-22/juiz_nega_hc_chimpanze reclusa zoologico_bahia/
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